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COM/SSÃO DE CONST/TUIçÃO, JUSTIçA E 
REDAçÃO 

Documento: Projeto de Lei 126/2019, protocolo n° 00 1 22 0/2 0 1 9/LEG. 

Procedência: Poder Executivo 

Relator: Fernando Bermudez 

Assunto: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar a operação de 

crédito que especifica e dá outras providências." 

PARECER 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-

sição do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar a ope-

ração de crédito que especifica e dá outras providências.» 

Analisando o parecer dado através da Comissão de Finanças e Orçamento, propõem-se 

a seguinte emenda: 

Emenda Aditiva: 

Acrescenta-se Pazágrafo único ao art. 1 ° do presente Projeto de Lei, com a seguinte re-

dação: 

Parágrafo único - Com a autorização para que o Município se habilite a contratar 

operação de crédito oferecida pelo Governo Federal, todas as demais etapas devem ser sub-

metidas àapreciação do Poder Legislativo. 
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Justifica-se a presenta emenda considerando que esta autorização apenas habilita o 

rrtunicípio a pleitear a operação oportunamente. 

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto 

de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO. 

Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2019. 

~~~ 

ernando Bermu 

Relator 
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